
INDICAÇÃO Nº 
1478
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, providências para a realização de campanhas de alerta e esclarecimento sobre os perigos da disseminação do vírus HPV, com a participação dos meios de comunicação.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por finalidade garantir a realização de campanhas educativas e preventivas sobre o vírus HPV (Papiloma Vírus Humano), responsável pela infecção de mais de 40% dos adultos sexualmente ativos, incluindo de 10% a 40% das mulheres, principalmente as mais jovens. 

O HPV é um vírus transmitido pelo contato sexual que pode causar o câncer do colo uterino. Há mais de cem tipos de HPV já isolados. Alguns estão relacionados às verrugas comuns da pele, outros às verrugas das regiões oral, anal e genital. 

Desta forma, esta proposição tem o escopo de solicitar ao Excelentíssimo Senhor Governador, na qualidade de Chefe do Poder Executivo, providências no sentido de massificar as campanhas educativas e preventivas, evitando-se, assim, a propagação de uma doença que provoca sérios danos à saúde.

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Alexandre Barbosa - PSDB
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